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de violaçãQao princípio da dignIdade da .pessoa
humana (art. 1°, 111, da CF), à proibição dá submis
são à tortura, a tratamento desumano e degradan
te (art, 5°, In, da CF) e ao princípio da humanidade
das penas (art. 5°, XL VII, da CF), porque as restrições
impostas longe estão ~e caracterizar submissão
vexatória do encarcerado a padecimentos físicos e
psíquicos ou qualquer afronta aos regramentos
disciplinados pela Lei de Execução Penal na aplicação
terapêutica da pena. Concluímos que êI imposição do
Regime Disciplinar'Diferenciado decorre, antes de

,. mais nada, da atual realidade do sistema prisional e
da necessidade do Estado de manter a ordem públi
ca,porta nto, inexiste qualquer afronta ao teor do
texto da Carta Magna.

1 As penas em geral
A pena é uma sanção imposta pelo Estado,

através do processo, ao autor de uma infração penal
e deve objetivar retribuir e prevenir a infração,Re
tribuição, pois ao mal do crime impõe~se 6 mal da
pena e prevenção (geral e especial), quando intimi
da todos os componentes da sociedade e o delin
qüente, impedindo a prática de novos crimes.

Tais aspectos estão expressamente consigna
dos no art. 59, caput, parte final, do Código Pehal:
"[...] necessário e suficiente para reprovação e pre
venção do crime".

Assim, desde a origem até hoje, a pena sempre
teve o çaráter predominantemente de retribuição, de
castigo, acrescentando-se a ela uma finalidade de
prevenção e ressocialização do criminoso (art.l°, Lei
de Execução Penal).

É expiaç'ão, de acordo com Magalhães
Noronha,segundo o qual

. Promotor de Justiça das Execuções Criminais. Mestre em
,Processo Penal pela Faculdade de Direito da Universidade de São
Paljlo (USP). Professor de Processo Penal da Academiade Polícia
Militar do Barro Branco (APMP), da Universidade de Mogí das
Cruzes (ÚMC) e da Escola Superior do Ministério Público (ESMP).
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1FRESUMO: O Regime Disciplinar Dife~enciadoé
,pena Cruel? O Regime Disciplinar Diferenciado é
;-Jnconstitucional? A intenção de responder de for-
\ma satisfatória a essas questões estimulou a ela
/boração deste trabalho~ Inicialment~ procuramos
,>'demonstrar que as penas, principalmente as pri
;-"vativas de liberdade, com todas as suas restrições,
~'>~continuam a ser o úníco recurso aplicável aos delin~

{2qüentes de alta periculosidade que atentam contra a
:,,>c>Ordem pública. Nesse contexto {pena de prisão para
j~:manutenção da ordem pública e controle de delin
"qüentes' de alta periculosidade) e com o su rgimen

tode uma nova realidade no sistema prisional,alei
nC.l 1°.792/2°°3 criou oRegime Disciplinar Diferen
dado, que teve origem na Resolução n° 26/2001,

da Secretaria de Assuntos Penitenciários do Estado
de São Paulo. Na verdade o RDD é um instrumento
meramente disciplinar, caracterizado por maior.
grau de isoiamento do preso e de restrições ao
contatoçom o mundo exterior. Nada há deirregúlar
na sua imposição, pois está disciplinado em leife
deral e deve ser aplicado por decísão judicial, no
processo de execução, sujeito aos princípios pro
cessuais, assegurada a participaçã~ da.defesa e do
Ministério Público. Também não há que se cogitar
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10.792/2003 busca dar efetividade ã crescen
te necessidade de segur·ança nos, estabeleci
mentos penais, bem como resguardar a ordem,
pública, que vem sendo ameaçada por crimi
nosos que, mesmo encarcerados,-continuam
comandando ou integrando facções crimino
sas as quais atuar:n tanto no interior do siste
ma prisional liderando rebeliões que não raro
culminam com fugas e mortes de reféns, agen
tes penitenciários e ou outr~s detentos quan
to fora, ou seja, em meio à sociedade civil (5TJ,
Quinta Turma, HC 40.300-RJ, reI. ministro
Arnaldo Esteves Lima, J, 07-06-2005, In: DJ
22.08.2005, p. 312).

Art, 52. A prática de fato previsto como crime
doloso constitui falta grave e, quando ocasio
ne subversão da ordem OU disciplina internas,
sujeita o preso provisório, ou condenado, sem '.
prejuizo da sÇ!nção penal, ao regime discipli
nar diferenciado, com as seguintes caracteris
ticas:
'1- duração máxima de 360 (trezentos e sessen"
ta) dias, sem prejuízo de repetição da sanção
por nova falta grave de mesma espécie, até o
limite de 1/6 (um sexto) da pena aplicada;
11- recoihimento em cela individual;
ill- visitas semanais de duas pessoas, sem con
tar as crianças, com duração de 2 (duas) horas;
IV - o preso terá direito à saida da cela por 2

(duas) horas diárias para banho de sol.
§1° O regime disciplinar diferenciado também
poderá abrigar presos provisórios ou conde
nados, nacionais ou estrangeiros, que apre
sentem alto risco para a ordem e a segurança
do estabelecimento penal ou da sociedade.
§ 2° Estará igualmente sujeito ao regime dis
ciplinar diferenciado o preso provisório ou o

4 O Regime Disciplinar Diferenciado e a Lei de
. Execução Penal

Dispõe o art. 52 da Lei de Execucão Penal, com
redação determinada pela Lei n.o 1~,792/2003, in
verbis:

Criminal/Criminal

em (nO 2612001) da Secretaria da Admír1is~

tração Penitenciária. No Congresso Nacional havia o Projeto de
5.073/2001; prevendo o RDD com duração máxima de 360 dias,

com repetição por nova falta grave de mesma espécie, cumpri~
mento da pena em cela individual,na qual ocondenado deveria
permanecer por 16 horas diárias, e visitas semanais com apenas
duaspessoas, sem contar as crianças, com duração de duas horas.
Essas medidas seriam aplicadas pelo diretor (estariam enume
radas nos incisos I, ll'e 111 cio artigo 52), enqu9nto que as medidas
previstas no projeto, IVe V(inclusão no RDD), ficariam a cargodo
conselho disciplinar, conforme o regulamento. Já os artigos 58
da LEPe 86, no projeto original, tinham redação idêntica à da Lei
10.792/03. Por outro lado, o secretário de Administracão Peni~

tenciáriade S"ão Paulo, Nagashi Furukawa, entregou a'o minis
tro Márcio Thomaz Bastos documento com as sugestões do
governo paulista, alterando o prpjeto de lei 5073/2001, para
permitir a ampliação do prazo de isolamento em até 1/6 da
pena, na forma que foi consagrada na Lei 10.792/03 (GOMES;
CUNHA; CERQUEiRA).

3Habeas corpus nO 1.158.141-3/1, 14° Câmara do 7° Grupo da Secção
Criminal do TJSP, reI. Vida Ide Castro,j. 28.02.08.

4 "O regime disciplinar diferenciado,'Previsto no art. 52 da Lei de
Execução Penal, é constitucional". Tese nO 251 do Setor de Recur
sos Extraordinários e Especiais do Ministério Publico, D.O.E., 06/
12/0?, p. 62.

Portânto, a inclusão no Regime Disciplinar DI
além de, Instrumento meramente disci

representa ferramenta legal à consecução da
de se proporcionarem "condições para a
integração social do condenado e do in-'

(artigo 1° da LEP).'
Na medida em qUe o condenado ou preso provi-

inobserva os deveres previstos no art. 39 da LEP,
outros constantes da mesma lei, que regem o

do condenado ou do preso provisó
colocando em risco a ordem pública, a providência
se evidencia mais profícua é a submissão do reclu-

ao Regime Disciplinar Diferenciado.
Na verdade, houve intervenção legítima do

EstadG para cumprimento do disposto no artigo 1°
LEP, inexistindo, portanto, qualquer afronta ad

do texto da Carta Magna!
Nesse sentido confira-se o,entendimento do

Tribunal de Justiça:

[...] dessa forma, tenho como legitima a atua
ção estatal ao instituir o Regime Disciplinar
Diferenciado, tendo em vista que a Lei nO

pública, justificando-se a sua necessidade preventi
va e concreta. 1

Manuel Pedro Pimentel acertadamente afirma:
"A prisão precisa ser mantida, para servir como reco
lhimento inicial dos condena,dos que não tenham
condições de serem tratados em liberdade"
(PIMENTEL, 1983, p. 23). A j3risão, deve"se reconhecer,
é insuprimível, quer como instrumento de repressão,
quer como defesa social (MIRABETE, 2004a, p. 252).

3 Nová realidade do sistema prisional
Nesse contexto (pena de prisão para manu

tenção da ordem públlcae controle de delinqüentes
de alta periculosidade) e com o surgimento de uma
nova realidade no sistema prisional, a Lei n° 10.792/
2003 alterou a redação do art. 52 da LEP e criou o
Regime Disciplinar Diferenciado, que teve origem
na Resolução nO 26/20C>1 da Secretaria de Assuntos
Penitenciários do Estado de 5ão Paulo (cópia da re
solução ,em anexo).

Assim foram construídos presidios especiais
para abrigar os criminosos cuja presença no meio
carcerário colocava em risco a ordem e a disciplina in
terna e a própria integridade física dos condenados.'

1 "Princípio da necessidade concreta da pena: Nostermos doart.
59 do CP, o juiz, nornomento da fixação d.apena, deve aplicara
que considera suficiente e t:lecessário para a reprovação e
prevenção do delito. O princípio da necessidade concreta da pena,
por razões preventivas (Roxin) encontra amparo legal"no nosso
pais." (GOMES, 2004, P}77J,

2Em marçode 2003, o governo federa! estudava uma medida pro
visória para criar um sistema de "cárcere duro" no país, aplicado
aos condenados por delitos ligados ao crime organizado. Essa
era a idéia originária,tendo como objetivo principal dar amparo
Jeg?lao Regulamento Disciplinar Diferenciado (RDD),existente
como norma administrativa em prisões de segurança máxima
do Rio e São Paulo. Márcio Thomaz Bastos, em entrevista à im~

·prensa, admitiu, em março de 2003: "Admitimos o endurecimen
to do regime, mas também o conceito de que só deve ir para a
prisão quem é perigoso." Cumpre destacar que o caso reclama
va urgência, após o assassinato, no dia 15 de março de 2003, do
juiz corregedor da Vara de Execuções Criminais de Presidente
Prudente, Antônio José Machado Dias. Assi'm, o ministro Márcio
Thomaz Bastos esteve com o governador de São Paulo, Geraldo

- Alckmin (PSDB),. e com o secretário da Administração Penitenciá
ria de SP, Nagashi Furukawa. Ségundo o ministro, o RDD era uma
"boa medida", e o Judiciário paulista já havia declarado sua le~

galid.ade. Adecisão paulista sobre a legalidade do RDD estava

, lustitia, São Paulo, 6S (198), Jan/iu-,,20(j8_28

[",] antes de escrito nos códigos, está profun
damente radicaDo na consciência de cada um
que aquele que praticou um mal deve tam
bém um mal sof?er. Não se trata da lextalionis,
e para isso a humanidade já viveu e sofreu
muito; pqrém é imanente em todos nós o sen
timento de ser retribuição do mal feito pelo
delinqüente. Não como afirmação de vindita,
mas como demonstração de que o direito pos
tergado protesta e reage, não apenas em fun
ção do individuo, mas também da sociedade
(NORONHA, 1992, p, 225),

2 Penas privativas de liberdade
Das modalidades de penas (privativas de li

berdade, restritivas de direito e multa), as privativas
de liberdade (reclusão, detenção e prisão simples)
são as penas mais utilizadas nas legislações moder
nas (a Constituição brasileira permite a privação ou
a restrição de liberdade no art. 5°, XLVI) e são cum
pridas de forma progressivâ, nos regimes fechado,
semi-aberto e aberto.

No regime fechado, a pena é cumprida em es,
tabelecimentos de segurança máxima ou média'(art.
33, §1°, a, do CP), e o condenado fica sujeito a traba
lho no período diurno e a isolamento durante o re
pouso noturno. Por sua vez, no regime semi-aberto,
a pena deve ser cumprida em colônia agricola, in
dustrial ou estabelecimento similar (art. 33, §1°, b, dd
CP), sendo admitido o trabalho externo (art. 35, §2°,
CP), Finalmente, no regime aberto, a pena deve ser
cumprída em casas de albergados ou estabelecimen
tos adequados (art, 33, §1°, c, do CP),

Iniciado o cumprímento da pena no regime
estabelecido na sentença, possibilita-se ao senten
ciado, de,acordo com o sístema progressivo, a trans
ferência para regime menos rigoroso (art. 33, §2°,
CP), desde que cumpra 1/6 da pena e ostente bom
comportamento, ressalvada a hipótese de crimes
hediondos, em que se exige o lapso de 3/5 (reinci
dente) e 2/5 (primário).

Écerto que a prisão, ainda que considerada a
citada progressividade, apresenta aspectos negativos.
Entretanto, não se pode questionar que continua ela
a ser o único recurso aplicável aos delinqüentes de
alta periculosidade que atentam contra a ordem
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1) Todo o homem tem deveres para com a co
munidade, na qual o livre e pleno desenvol
vimento de sua personalidade é possível.

2) No exercício de seus direitos e liberdades,
todo o homem estará sujeito.apenas àslimi
tações determinadas pela lei, exclusivamente
com o fim de assegurar o devido reconheci
mento e respeito dos direitos e liberdades
de outrem e de satisfazer as justas exigências
da moral, da ordem pública e do bem-estar
de uma sociedade democrática,

3) Esses direitos e liberdades não podem, em
hipótese alguma, ser exercidos contraria
mente aos objetivos e princípios das Nações
Unidas,

Está muito em voga, hodiernamente, a utiliza
ção ad argumentandum tantum, por aqueles
que perpetram delitos bárbaros e hediondos,
dos indlgitados direitos humanos, Pasmem,
ceifam vidas, estupram, seqüestram, destrOem
lares e trazem dor a quem quer que seja, por
nada, mas depois, buscam guarida nos direitos
humanos fundamentais. Éverdade que esses
direitos devem ser observados, mas por todos,
principalmente, por aqueles que, impensada
mente, cometem os censurados delitos.trazen
do a dor aos familiares das vitimas,5

[",] os di,eitos humanos fundamentais não
podem ser utilizados como um verdadeiro es
cudo protetivo da prática de atividades iiíci-

Ademais, um direito individual não pode ser
vir de salvaguarda de wáticas ilicitas,

A própria Declaração dos Direitos Humanos
das Nações Unidas prevê, em seu art, 29, a relativi
dade dos direitos fundamentais, in verbis:

Sobre os limites dos direitos e garantias fun
damentais, Alexandre de Moraes consigna que:

5 5TJ, 6aT, RHC nO 2.777-o/RJ, reI. mino PedroAcioli.ln: Ementário
STJ, 8/721 e STF, RT 709/418.

[.. ,] noutro turno, nâo se pode considerar degrà
dante, cruel e desumano o motivado isolamen"
to ceiular do preso definitivo ou provisório,
quando se constatar que este, se mantido em
cárcere em contato com os demais ofereca ris
co à ordem interna e segurança n~ estab~leci
menta prisional. Enão se pretend6emprestar
à execução o simbolismo do Direito Penal tam
pouco a regência do "Direito Penal do Inimigo",
de Ghünter Jackobs, O que se tem em foco é
justamente, a partir de circunstãncias fáticas
concretas que denotem as hipóteses preVistas
pelo legislador, a determinacão de restricões no
curso da execução ou da p;isão provisÓria, to
davia, não para torná-ias degradantes e cruéis
e sim para permitir o restabelecimento da or
dem e disciplina prisionais, Outrossim, não se
vislumbra a insalubridade do isolamento do
preso em cela individual, com permissão de
banho de sol por duas horas diárias e de rece
bimento de visitas semanais de duas pessoas,
sem contar crianças, com duração também de
duas horas, considerando ainda que o local
em que o recluso deverá estar alojado deve
estar afinado com as exigências do artigo 88
da LEP, donde se extraem requisitos em con
sonãncia com as balizas oferecidas pelos itens
9 a 14das Regras Mínimas para Tratamento de
Presos da ONU, Ademais, o regime disciplinar
diferenciado, ainda que importe o prevalente
isolamento, não impede que o preso receba
assistência mêdica e psicológica, para garan
tir-se a higidez fisica e mental vislumbradas
também no item 32 das aludidas Regras Mini
mas,

do Tribunal de Justiça de São Paulo, ao jul
habeas corpus n° 1.152,554,3/5-00 - São Paulo,

Breno Guimarães:

Outrossim, o sistema penitenciário, para manter
a ordem e a disciplina, bem como a regular execução
das penas, há que se valer de medidas disciplinadoras.
Portanto, vislumbra-se que o Regime Disciplinar
Diferenciado atende ao princípio da proporciona-

entre a gravidade da falta e a severidade da

5 O Regime Disciplinar Diferenciado e os
princípios constitwcionais

Também não há falar em violação ao princí
pio da dignidade da pessoa humana (art. 1°, 111, da
CF), à proibição da submissão à tortura, a tratamen
to desumano e degradante (art, 5°, 111, da CF) e ao
principio da humanidade das penas (art, 5°, XLVII,
da CF), porque as restrições impostas (recolhimento
em cela individual, visitas semanais de-duas pessoas,
sem contar as crianças, com duração de duas horas e
direito à saida da cela por duas horas diárias para
banho de sol) ionge estão de caracterizar submissão
vexatória do encarcerado a padecimentos fisicos e
psiquicos ou qualquer afronta aos regramentos dis
cipiinados pela Lei de 'Execução Penal na aplicação
terapêutica da pena.

Sobre penas cruéis, bem a propósito, preleci
ona Alexandre de Moraes, afirmando que:

[...] dentro da noção de penas cruéis deve es
tar compreendido conceito de tortura ou de
tratamentos desumanos ou degradantes, que
são, em seu significado jurídico, noções gra
duadas de uma mesma escala que, em todos
os seus ramos, acarretam padecimentos físi
cos ou psiquicos ilicitos e infligidos de modo
vexatório para quem os sofre (MORAES, 2003,
P, 169),

O certo é que, apesar de conter maior rigor, é
regime disciplinar especial, e não pena cruel, e deve
ser considerado como de maior relevo à ordem pú
blica que se encontra ameaçada, Eoutra não foi a
orientação da 12' Câmara, do 6° Grupo de Secção

judicial no processo de execução, sujeito aos princí
pios processuais, assegurada a participação da de
fesa e do Ministério Público,

Resta, portanto, na aplicação do Regime Dis- .
ciplinar Diferenciado, preservado o princípio da ju
risdlcionalização (art. 2°, LEP), a inafastabilidade da
apreciação dó Poder Judiciário no tocante à even
tual lesão ou ameaça de lesão aos direitos do cus'
todiado (artigo 5', inciso XXXV, CF), o princípio
devido processo legal (art. 5°, L1V, CF), do contradi
tório e da ampla defesa (art. 5°, LV, CF).

Dessa forma, como sanção disciplinar (hipó
tese do art. 52, caput) ou medida cautelar (hipóteses
dos §§1° e 2°), nada há de irregular na imposição do
Regime Disciplinar Diferenciado, que está discipli
nado em lei federal e deve ser aplicado por decisão

[...) estabelecida a aplicabilidade das regras
previstas no Código de Processo Penal, é in
dispensável a existência de um processo, com
I.nstrumento viabilizador da própria execução,
onde devem ser observados os princípios e as
garantias constitucionais a saber: legalidade,
jurisdicionalidade, devido processo legai, ver
dade real, imparcialidade do juiz, igualdade
das partes, persuasão racional ou livre con
vencimento, contraditório e ampla defesa, ini
cíativa das partes, publicidade, oficialidade e
duplo grau de jurisdição, entre outros" (NO
GUEIRA, 1996, p. 7),

condenado sob o qual recaiam fundadas sus
peitas de envalvimento ou participação, a
quaiquer título, em organizações criminosas,
quadrilha ou bando,

30

Aplica-se ° Regime Disciplinar Diferenciado
como sanção disc.iplinar (art.52, caput) ou como
medida cautelar (§§1° e 2°), com as seguintes restri
ções: recolhimento em cela individuai, visitas sema
nais de duas pessoas, sem contar as crianças, com
duração de duras hora? e direito à saída da cela por
duas horas diárias para banho de sol.

O Regime Disciplinar Diferenciado não é um
novo regime de cumprimento de pena. Constitui-se
em um regime de disciplina carcerária especiai, ca
racterizado por maior grau de isolamento do preso
e de restrições ao contato com o mundo exterior,
segundo Julio Fabrini Mirabete (2004b, p, 142), e
modalidade de sanção disciplinar, segundo Renato
Marcão (2006, p. 119),

Somente pode ser aplicado .por decisão judi
cial precedida de manifestação do Ministério Públi
co e da defesa (art, 54, LEP), respeitando-se assim o
principio da jurisdicionalização da execução da pena,
Conforme Paulo Lúcio N'Ogueira:
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mente o artigo 53, IV, e o Decreto 45.693/2001, con
siderando que:

Énecessário disciplinar, dentre os estabeleci"
mentos penitenciários, o Regime Disciplinar Dife".
renciado; destinado a receber presGs cuja conduta
aconselhe tratamento específico, a fim de fixar cla
ramente as obrigações e as faculdades desses
reeducandos;

05 objetivos de reintegração do preso ao sis"
tema com,um devem ser alcançados pelo equilibrio
entre a disciplina severa e as oportunidades de aper
feiçoamento da conduta carcerária;

O Regime Disciplinar Diferenciado é peculiar,
mas, apesar de seu rigor, não pode ser discriminató
rio, permanente ou afrontador das disposições das
Constituições da República e do Estado, e da Lei de
Execução Penal,

Resolve:
Artigo 10

_ O Regime Disciplinar Diferenciado
(RDD), -aplicável aos lideres e integrantes das fac"
ções criminosas, bem como aos presos cujo com:
portamento exija tratamento especifico, é prÓprio
do Anexo de Taubaté, das unidades Ide Avaré, I.e II
de Presidente Wenceslau, laras e de outras designa"
das pela Administração.

Artigo 20"O Diretor Técnico de qualquer unida"
de, em,petição fundamentada, solicitará a remoção do
preso ao RDD, perante o Coordenador Regional das
unidades prisionais, que, se estiver de acordo, encami
nhará o pedido ao Secretário Adjunto, para decisão
finál.

Artigo 30- Ninguém será incluido no RDD por
fato determinante de inclusão anterior.

Artigo 40- Otempo máximo de permanência, na
primeira inclusão, é de 180 dias; nas demais, de 360 dias.

§10" No decorrer da permanéncia do preso no
RDD, havendo a prática de fato grave devidamente
comprovado, deverá ser feito novo pedido de inclu
são, procedendo-se nos termos do artigo 20.

§ 20"05 Diretores das unidades citadas no art.
10, assessorados pelos técnicos do Centro de Segu"
rança e Disciplina e do Núcieo de. Reabilitação, po"
derão requerer ao Secretário Adjunto, com parecer
prévio do Coordenador Regional, que reconsidere
a decisão de inclusão do preso no RDD.

art. XLVII) because its constraints arefarfrom any
submission to physic,,1 or psychological i1legality

do not violate the rules ofthe Pen,,1 Execution
Law as to pen"lties applicátion. Therefore, we
riP,fpn,rJ that the bifferential Disciplinary Rule has

created due tothe actual reality in the prison
system "nd to thegovernment needs to protect

order and that it does not violate the Fede"
Constitution.

KEYWORDS: Punishment. Jail. Law. Delil'lquents.
Liberty. Constitutional
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, ABST,RACT: 15 the Differential Disciplinary Rulea
cruel punishment? 15 the Differential
Rule unconstitutional? The following lin-es are
intendedto address such questions in a satisfactory
way. Firstof ali, we wish to demonstrate that
penalties, especiallyfreedom constraint ones, with
ali theJr imposed iimitations, are still the
efficient applicable penalty to highly dangerous
delinquents who disobeythe law. In such scenario
Uail punishment to keep order and controlof
delinquents) and considering the actual reality
within the prison system, Law na 10.792/2003
created the Differential Disciplinary Rule (DRR),
based on Resolution na 26/ 2001, issued by Secre"
taria de Assuntos Penitenciários do Estado de
Paulo, In fact RDD is just a disciplinary tool,
characterized bya higher isolation ofthe prisoner
and higher restrictions to contact with the outSide
world. There is nothing i1legal in its enforcement
since it was created bya federallaw and can only
be applied as a consequence of a court decision
which must itself comply with the due process of
law and respectthe equal participation of defense
and prosecution. RDD neither disregards human
dignity (Brazilian Federal Constitution, art. 10, 111),
torture ar inhuman treatment prohibitions
art. 50, 111) nor humanitarian pena Ity principies

como ocorrido com a ediçâo da Lei 10.792/2003, que
alterou o art. 52 da LEP.

Registre"se,. finalmente; que a insegurança
continua a ser a maior preocupação dos cidadãos.
Pesquisas recentes demonstram que a segurança/
violência é a maior preocupação dos brasileiros e o
maior problema de nosso pais.

Combater 05 criminosos e reduzir, pois, 05 in"
dices de criminalidade são exigências da sociedade
e um imperativo da cidadania, porque um Estado
que se define democrático e tem como um dos seus
fundamentos a dignidade da pessoa humana (art. 10
da Constituição Federal) não pode deixar 05 seus
cidadãos â mercê dos criminosos.

JUUOTTl, P. J. Jail punishment, Differential Disciplinary
Rule and human person dignity. RevistaJustitia (São
Paulo), v. 198, p. 27"34 / jan/jun.2008.
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tas, nem tampouco como argumento para afas:
tamento ou diminuição da responsabiiidade
civil ou penai por atos criminosos, sob pena
de total consagração ao desrespeito a um ver"
dadeiro Estado de Direito. 05 direitos e ga"
rantias fundamentais consagrados pela
Constituição Federal, portanto, não são ilimi"
tados, uma vez que encontram seus limites nos
demais direitos igualmente consagrados pela
Carta Magna (Princípio da relatividade ou con"
veniêncía das liberdades públicas). Dessa for"
ma, quando houver conflito entre dois ou mais
direitos ou garantias fundamentais, o ihtér"
prete deve utilizar"se do princípio da concor
dância prâtica ou da harmonização, de forma
a coordenar e combinar 05 bens jur,ídicos em
conflito, evitando o sacrifício total de uns em
relação aos outros, realizando uma redução
proporcional do âmbito de alcance de cada
qual (contradição de principios), sempre em
busca do verdadeiro significado da norma e
da harmonia do texto constitucional com suas
finalidades precipuas. [:..] Émister, ainda, que as
restrições sejam proporcionais, isto é, que se"
jam adequadas e justificadas pelo interesse pú"
blico e atendam ao critério da razoabilidade. Em
outros termos, tendo em vista a observância dos
prinCipios da razoabilidade e proporcionalida"
de, cabe analisar não só a legitimidade dos ob"

, jetivos perseguidos pelo legislador, mas tam"
bém a necessidade de sua utilização, 'isto é, a
ponderação entre a restrição a ser imposta aos
cidadãos e 05 objetivos pretendidos (MORAES,
2003, p. 169).

Conclusão
Portanto, a imposiçâo do Regime Disciplinar

Diferenciado decorre, antes de mais nada, da atual
realidade do sistema prisional. Dessa forma, inexis"

.te afronta ao teor do texto da Carta Magna, pois,
como vimos, as referidas medidas administrativas
não ferem 05 direitos dos presos, sem contar que o
artigo 47 da Lei de Execução Penal, ao tratar do po
der disciplinar na execução da pena privativa de liber
dade, já prevê a possibilidade de o referido munus ser
exercido conforme disposições regulamentares, tal
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Artigo 6° - O cumprimento do RDD exaure
sanção e nunca poderá ser invocado para funda
mentar nova inclusão ou desprestigiar o mérit
do sentenciado, salvo, neste último caso, a m'
conduta denotada no curso do regime e sua per
sistência no sistema comum.

Artigo 7° - A reinclusão só poderá ser deter
minada com base em fato novo ou contumácia n
prática dos mesmos atos que ievaram o sentencia
do à primeira in.clusão.

Artigo 8° - A inclusão e a'exclusão do se
tenciado' no RDD serão comunicadas, em 48 ho
ras, ao Juízo da Execução Penal.

Artigó gO : Os casos omissos serão soiucio
nados com a aplicação do Regimento.lnterno Pa
drão dos Estabelecimentos Prisionais do Estado
de São Paulo.

Artigo 10 - As ordens de inclusão no RDD
anteriores à presente Resoluçãoficam canceladas.

Artigo 11-' Esta Resolução entrará em vigor
na data de sua publicação, alcançando desde logo
os sentenciados já incluídos no RDD, sem prejuízo

. do tempo anterior de inclusão. Revogam-seâs dis
posições em contrário, especialmente a Resolu
ção SAP-78/g3.
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Artigo 5° - Durante a permanência, para as
segurar os direitos dp preso, serão observadas as
seguintes regras:

1- Conhecimento dos motivos de inclusão no RDD.
II - Saída da cela para banho de sol de, no

mínimo, 1 hora por dia. .
111- Acompanhamento técníco programado.
IV - Duração de 2 horas semanais para as vi

sit'ls, atendido o disposto no Artigo 1° da Resolu
ção SAP-g/2001.

V - Permanecer sem algemas, no curso das vísitas.
VI - Remição da pena pelo trabalho e pela

educação, conforme a lei e a jurisprudência.
VII - Remição do RDD, à razão de 1 dia des

contado por 6 dias normaís, sem falta dísciplinar,
com a possibilidade de serem remidos, no máxi
mo, 25 dias, e cumpridos 155 dias de regime.

VIII - A ocorrência de falta disciplinar deter
mina a perda. do tempo anteriormente remido. '

IX - Contato com o mundo exterior pela cor
respondência escrita e leitura.

X - Entrega de alimentos, peças de roupas e
d~ abrigo e objetos de higiene pessoal, uma vez
ao mês, pelos familiares ou amigos constantes do
rol de visitas.




